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PRIMEIRA TURMA
<!ID669858-0>

COMUNICADO

De ordem do Exmo. Senhor Ministro Sepúlveda Pertence,
Presidente, e de acordo com a Portaria n. 170, de 09 de maio de 2005
da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, fica comunicado que não
haverá Sessão Ordinária da Primeira Turma no dia 10 de maio de
2005.

Brasília, 09 de maio de 2005.

RICARDO DIAS DUARTE
Coordenador

SEGUNDA TURMA
<!ID669859-0>

COMUNICADO

De ordem do Exmo. Senhor Ministro Celso de Mello, Pre-
sidente, e de acordo com a Portaria nº 170, de 09 de maio de 2005,
da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, fica comunicado que não
haverá Sessão Ordinária na Segunda Turma no dia 10 de maio de
2005.

Brasília, 09 de maio de 2005.

CARLOS ALBERTO CANTANHEDE
Coordenador

<!ID669860-0>

S E C R E TA R I A 
GABINETE DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA No- 170, DE 9 DE MAIO DE 2005

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL, com base no disposto na alínea “b”
do inciso IX do artigo 65 do Regulamento da Secretaria e tendo em
vista o contido no Decreto sem número da Presidência da Repú-
blica,

R E S O L V E:

Art. 1º Considerar o dia 10 de maio de 2005 como ponto

facultativo no âmbito da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Os prazos que porventura devam iniciar-se ou com-

pletar-se nesse dia ficam automaticamente prorrogados para o dia 11

subseqüente (quarta-feira).

MIGUEL AUGUSTO FONSECA DE CAMPOS

Tribunal Superior Eleitoral
.

S E C R E TA R I A 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL
<!ID669031-0>

PORTARIA No- 239, DE 9 DE MAIO DE 2005

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINIS-
TRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, O
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento
Interno, e com base no contido no Decreto sem número da Pre-
sidência da República, resolve:

Art. 1º Considerar o dia 10 de maio de 2005 como ponto
facultativo no âmbito da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Os prazos que porventura devam iniciar-se ou com-
pletar-se nesse dia ficam automaticamente prorrogados para o dia 11
subseqüente (quarta-feira).

ATHAYDE FONTOURA FILHO

Superior Tribunal de Justiça
.

PRESIDÊNCIA
<!ID670139-0>

SECRETARIA DO TRIBUNAL

COMUNICADO

A DIRETORA-GERAL, EM EXERCÍCIO, DA SECRETA-
RIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições, comunica que no dia 10 de maio de 2005 será ponto
facultativo no âmbito deste Tribunal, tendo em vista o contido no
Decreto sem número da Presidência da República, ficando prorro-
gados para o dia 11 subseqüente, quarta-feira, os prazos que por-

ventura se iniciem ou se completem naquele dia, salvo nas hipóteses
previstas em lei.

Brasília, 09 de maio de 2005.

MARY ELLEN GLEASON GOMIDE MADRUGA

D E S PA C H O S 

COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA

DIVISÃO DE APOIO A JULGAMENTOS

EDITAL DE TRANSFERÊNCIA DE SESSÃO

Faço público, para conhecimento dos interessados, que a sessão Or-
dinária da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
prevista para o dia 10 de maio de 2005, em razão do ponto facultativo
decretado pelo Presidente da República, fica transferida para o dia 12
de maio de 2005, quinta-feira, às 14 horas, para julgamento de pro-
cessos em mesa, adiados ou constantes de pautas já publicadas.

Brasília, 09 de maio de 2005

MINISTRO LUIZ FUX
Presidente da Turma

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

DIVISÃO DE APOIO A JULGAMENTOS

EDITAL DE TRANSFERÊNCIA DE SESSÃO

Faço público, para conhecimento dos interessados, que a sessão Or-
dinária da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
prevista para o dia 10 de maio de 2005, em razão do ponto facultativo
decretado pelo Presidente da República fica transferida para o dia 12
de maio de 2005, quinta-feira, às 14 horas, para julgamento de pro-
cessos em mesa, adiados ou constantes de pautas já publicadas.

Brasília, 9 de maio de 2005

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Segunda Turma

Em Exercicio

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA

DIVISÃO DE APOIO A JULGAMENTOS

EDITAL DE TRANSFERÊNCIA DE SESSÃO

Faço público, para conhecimento dos interessados, que a sessão Or-
dinária da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça,
prevista para o dia 10 de maio de 2005, fica transferida para o dia 12
de maio de 2005, quinta-feira, às 14 horas, para julgamento de pro-
cessos em mesa, adiados ou constantes de pautas publicadas.

Brasília, 09 de maio de 2005

MINISTRA NANCY ANDRIGHI
Presidenta da Turma
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